
por Pablo Teruel 
de São Paulo 

O Palácio do Planalto di-
vulgou ontem a lei sancio-
nada pelo presidente da Re-
pública, João Figueiredo, 
que dispõe sobre a cobrança 
judicial da dívida ativa da 
União, Estados, Distrito Fe-
deral, Municípios e respec-
tivas autarquias. As emen-
das apresentadas pelo Con-
gresso ao projeto, de auto-
ria do Executivo, retiraram 
as empresas públicas do rol 
das entidades beneficiadas 
pela nova forma de cobran-
ça judicial. Além disso, do 
texto sancionado, também 
por força de emendas, não 
consta a responsabilidade 
objetiva e subsidiária de ad-
ministradores, diretores, 
sócios e representantes, por 
débitos fiscais e não tributá-
rios das empresas. 

Com 42 artigos, a nova lei 
entrará em vigor 90 dias 
após sua publicação oficial, 
ou seja, aproximadamente 
no fim de dezembro deste 
ano. Depois de um período 
de cerca de sete anos em 
que as "execuções" (co-
brança judicial), de qual-
quer natureza, estiveram 
sujeitas a uma só lei (o Cá-
digo de Processo Civil), 
volta-se à tradição de desta-
car uma lei especial para a 
execução da dívida ativa 
das Fazendas, nos três 
níveis (federal, estadual e 
municipal). 

O conceito de dívida ativa 
da nova lei abrange impos-
tos, taxas e contribuições, 
além de créditos não fis-
cais. O novo testo reporta-se 
à Lei n9  4.320/64, que inclui 
receitas "patrimoniais, in-
dustriais, de capital e diver-
sas". Dessa forma, segundo 
um advogado tributarista 
em São Paulo, ouvido ontem 
por este jornal, quase nada 
escapará ao conceito de 
dívida não tributária,. desde 
locações de imóveis à venda 
de bens. 

O artigo que, original-
mente, previa a responsabi-
lidade subsidiária objetiva 
de administradores e repre-
sentantes foi substancial-
mente modificado. Ao dis-
por, no artigo 4, contra 
quem a execução fiscal po-
derá ser promovida, fala-se 
em "responsável, nos ter-
mos da lei". Pode-se , enten-
der, dessa forma, que pre-
valece o sistema de respon-
sabilizar sócios e adminis-
tradores na hipótese de dolo 
ou culpa, apenas. Isso em-
bora um decreto-lei do ano 
passado responsabilize es-
sas pessoas por débitos de 
IPI e IR retido na fonte. 

O devedor terá cinco dias 
para pagar ou garantir a 
execução, oferecendo bens 
à penhora. Foi, porém, am-
pliado o prazo de defesa, 
que passou para 30 dias, em 
lugar dos 10 da legislação 
vigente. Foi mantido 'o arti-
go do projeto que permite à 
Fazenda, em qualquer tem-
po, pedir a remoção dos 
bens penhorados. Esse dis-
positivo foi muito criticado 
por advogados e associa-
ções de classe, que viram 
nele um forte meio de pres-
são da Fazenda em receber 
seus supostos débitos, pelo 
transtornos que causaria 
remoção de máquinas e 
equipamentos essenciais ao 
processo produtivo. 

Até a decisão de primeira 
instância, dispõe a lei, a 
certidão de dívida ativa po-
derá ser emendada, assegu-
rado ao devedor novo prazo 
de defesa. Essa disposição, 
bem como a do artigo 26, 
que permite a extinção do 
processo "sem ônus para as 
partes", recebeu também 
na época de divulgação do 
projeto severas críticas de 
advogados, porque ,  poderá 
impedir a condenação da 
Fazenda em honorários. 

Pelo artigo 38 da lei, não 
será mais possível entrar 
com ação de anulação do 
débito fiscal sem o depósito 
do valor discutido, corrigido 

acrescido de juros, multa 
demais encargos. Na le-

gislação ainda em vigor, es-
sa ação é possível sem depó-
sito, embora não impeça a 
execução pela Fazenda Pú-
blic a. 

A íntegra 
da lei 

Eis a seguir a íntegra da 
Lei n9  6.830, de 22 de setena-
bro„ sancionada pelo presi-
dente Figueiredo, que dis-
põe sobre a cobrança judi-
cial da dívida ativa da Fa-
zenda Publica (federal, es-
tadual e municipal) "e dá 
outras providências": 

Artigo 1 2  — A execução 
judicial para cobrança da 
dívida ativa da União, dos 
Estados, do Distrito Fede-
ral, dos Municípios e res-
pectivas autarquias será re-
gida por esta lei e, subsidia-
riamente, pelo Código de 
Processo Civil. 

Artigo 29  — Constitui dívi-
da ativa da Fazenda Públi-
ca aquela definida como tri-
butária ou nâo tributária na 
Lei n9 '4.320, de 17 de março 
de 1964, com as alterações 
posteriores, que estatui nor-
mas gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e. 
balanços da União, dos Es-
tados, dos Municípios e do 
Distrito Federal. 

Parágrafo 1 9  — Qualquer 
valor, cuja cobrança seja 
atribuída por lei às entida-
des de que trata o artigo 1 9 , 
será considerado dívida ati-
va da Fazenda Pública. 

Parágrafo 22  — A dívida 
ativa da Fazenda Pública, 
compreendendo a tributária 

a não tributária, abrange 
atualização monetária, ju-
ros e multa de mora e de-
mais encargos previstos em 
lei ou contrato. 

Parágrafo 39  — A inscri-
ção, que se constitui no ato 
de controle administrativo 
da legalidade, será feita pe-
lo órgão competente para 
apurar a liquidez e certeza 
do crédito e suspenderá a 
prescrição, para todos os 
efeitos de direito, por 180 
dias ou até a distribuição da 
execução fiscal, se esta 
ocorreu antes de findo aque-
le prazo. 

Parágrafo 49  — A dívida 
ativa da União será apura-
da e inscrita na Procurado-
ria da Fazenda Nacional. 

Parágrafo 5 9  — O termo 
de inscrição de dívida ativa 
deverá conter: 

I — O nome do devedor, 
dos co-responsáveis e, sem-
pre que conhecido, o do-
micílio ou residência de um 
e de outros; 

II — O valor originário da 
dívida, bem como o termo 
inicial e a forma de calcular 
os juros de mora e demais 
encargos previstos em lei 
ou contrato; 

III — A origem, a nature-
za e o fundamento legal ou 
contratual da dívida; 

IV — A indicação, se for o 
caso, de estar a dívida sujei-
ta à atualização monetária, 
bem como o respectivo fun-
damento legal e o termo ini-
cial para o cálculo; 

V — A data e o número da 
inscrição, no resgistro de 
dívida ativa; e 

Limitada a 
responsabilidade 

de sócios 
e diretores 

VI — O número do proces-
so administrativo ou do auto 
de infração, se neles estiver 
apurado o valor da dívida. 

Parágrafo 6 9  — A certi-
dão de dívida ativa conterá 
os mesmos elementos do 
termo de inscrição e será 
autenticada pela autoridade 
competente. 

Parágrafo 79  — O termo 
de inscrição e a certidão de 
divida ativa poderão ser 
preparados e numerados 
por processo manual, mecâ-
nico ou eletrônico. 

Parágrafo 89  — Até a de-
cisão de primeira instância, 
a certidão de dívida ativa 
poderá ser emendada ou 
substituída, assegurada ao 
executado a devolução do 
prazo para embargos. 

Parágrafo 9 9  — O prazo 
para a cobrança das contri-
buições previdenciárias 
continua a ser o estabeleci-
do no artigo 144 da Lei n9 
3.807,de 26 de agosto de 1960. 

Artigo 39 — A dívida ativa 
regularmente inscrita goza 
da Pi'esunção de certeza e li-
clui4ez. 

Parágrafo único — A pre-
sur s,ão a que se refere este 
artigo  é relativa e pode ser 
ilidida por prova inequívo-
ca, á cargo do executado ou 
de terceiro, a quem aprovei-
te. 

Artigo 49  — A execução 
fiscal poderá ser promovida 
contra: 

I — o devedor; 
II — o fiador; 
III — o espólio; 
IV — a massa; 
V — O responsável, nos 

termos da lei, por dívida, 
tributárias ou não, de pes-
soas físicas ou pessoas 
jurídicas de direito priva-
do; e 

VI — Os sucessores a 
qualquer título. 

Parágrafo 1 9  — Ressalva-
do o disposto no artigo 31, o 
síndico, o comissário, o li-
quidante, o inventariante e 

administrador, nos casos 
de falência, concordata, li-
quidação, inventário, insol-
vência ou concurso de cre-
dores, se, antes de garanti-
dos os créditos da Fazenda 
Pública, alienarem ou de-
rem em garantia quaisquer 
dos bens administrados, 
respondem, solidariamen-
te, pelo valor desses bens. 

Parágrafo 29  — A dívida 
ativa da Fazenda Pública, 
de qualquer natureza, 
aplicam-se as normas rela-
tivas à responsabilidade 
prevista na legislação tribu-
tária, civil e comercial. 

Parágrafo 39  — Os res-
ponsáveis, inclusive as pes-
soas indicadas no parágrafo 
19  deste artigo, poderão no-
mear bens livres e desem-
baraçados do devedor, tan-
tos quantos bastem para pa-
gar a dívida. Os bens dos 
responsáveis ficarão, po-
rém, sujeitos à execução, se 
os do devedor forem insu-
ficientes à satisfação da 
divida. 

Parágrafo 4 9  — Aplica-se 
à dívida ativa da Fazenda 
Pública de natureza não tri• 
imitaria o disposto nos arti-
gos 186 e 188 a 192 do Código 
Tributário Nacional. 

Artigo 52  — A competên-
cia para processar e julgar 
a execução da dívida ativa 
da Fazenda Pública exclui a 
de qualquer outro Juízo,  

clusive o da falência, da 
concordata, da liquidação, 
da insolvência ou do inven-
tário. 

Artigo 69  — A petição ini-
cial indicará apenas: 

I — o juiz a quem é dirigi. 
da; 

II — o pedido; e 
III — o requerimento pa-

ra a citação. 
Parágrafo 1 9  — A petição 

inicial será instruída com a 
certidão da dívida ativa, 
que dela fará parte inte-
grante, como se estivesse 
transcrita. 

Parágrafo 2 9  — A petição 
inicial e a certidão de dívida 
ativa poderão constituir um 
único documento, prepara-
do inclusive por processo 
eletrônico. 

Parágrafo 3 9  — A produ-
ção de provas pela Fazenda 
Pública independe de re-
querimento na petição ini-
cial. 

Parágrafo 4 9  — O valor da 
causa será o da dívida cons-
tante da certidão, com os 
encargos legais. 

Artigo 7 9  — O despacho do 
juiz que deferir a inicial im-
porta em ordem para: 

I — Citação, pelas suces-
sivas modalidades previs-
tas no artigo 8 9 ; 

II — Penhora, se não for 
paga a dívida, nem garanti. 
da a execução, por meio de 
depósito ou fiança; 

III — Arresto, se o execu-
tado não tiver domicílio ou 
dele se ocultar; 

IV — Registro da penhora 
ou do arresto, independen-
teniente do pagamento de 
custas ou de outras despe-
sas, observado o disposto no 
artigo 14; e 

V — Avaliação ,  dos bens 
penhorados ou arrestados. 

Artigo 8 9  — O executado 
será citado para,• no prazo 
de cinco dias, pagar a dívi-
da com os juros e multa de 
mora e encargos indicados 
na certidão de dívida ativa, 
ou garantir a execução, ob-
servadas as seguintes nor-
mas: 

I — A citação será feita 
pelo correio, com aviso de 
recepção, se a Fazenda Pú-
blica não- a requerer por ou-
tra forma; 

II — A citação pelo cor-
reio considera-se feita na 
data da entrega da carta no 
endereço do executado, ou, 
se a data for omitida, no 
aviso de recepção, 10. dias 
após a entrega da carta à 
agência postal; 

III — Se o aviso de recep-
ção não retornar no prazo 
de 15 dias da entrega da car-
ta a agência postal; a cita-
ção será feita por oficial de 
justiça ou por edital; 

IV — O edital de citação 
será afixado na sede do 
Juízo, publicado uma só vez 
no órgão oficial, gratuita-
mente, como expediente ju-
diciário, com o prazo de 30 
dias, e conterá, apenas, a 
indicação da exeqüente, o 
nome do devedor e dos co-
responsáveis, a quantia de-
vida, a natureza da dívida, 
a data e o número da inscri-
ção no registro da dívida 
ativa, o prazo e o endereço 
da sede do juízo. 

Parágrafo 19 — O execu-
tado ausente do País será 
citado por edital com prazo 
de 60 dias. 

Parágrafo 2 9  — O despa-
cho do juiz, que ordenar a 
citação, interrompe a pres-
crição. 

Artigo 99  — Em garantia 
da execução, pelo valor da 
dívida, juros e multa de mo-
ra e encargos indicados na 
certidão da dívida ativa, o 
executado poderá: 

I — Efetuar depósito em 
dinheiro, à ordem do Juízo 
em estabelecimento oficial 
de crédito, que asegure 
atualização monetária; 

II — Oferecer fiança ban-
cária; 

III — Nomear bens à pe 
nhoraabservada a ordem 
do artigo íl.; ou 

IV — Indicar à penhora 
bens oferecidos por tercei-
ros e aceitos pela Fazenda 
Pública. 

Parágrafo 1 9  — O execu-
tado só poderá indicar e o 
terceiro oferecer bem imó-
vel à penhora com o consen-
timento expresso do respec-
tivo cônjuge. 

Parágrafo 22 — Juntar-se-
á aos autos a prova do depó-
sito, da fiança bancária ou 
da penhora dos bens do exe-
cutado ou de terceiros. 

Parágrafo 3 9  — A garan-
tia da execução, por meio 
de depósito em dinheiro ou 
fiança bancária, produz os 
mesmos efeitos da penhora. 

Parágrafo 49  — Somente o 
depósito em dinheiro, na 
forma do artigo 32, faz ces-
sar a responsabilidade pela 
atualização monetária e ju-
ros de mora. 

Parágrafo 5 9  — A fiança 
bancária prevista no inciso 
II, obedecerá às condições 
preestabelecidas pelo Con-
selho Monetário Nacional. 

Parágrafo 69 — O execu-
tado poderá pagar parcela 
da dívida, que julgar incon-
troversa, e garantir a exe-
cução do saldo devedor. 

Artigo 10 — Não ocorren-
do o pagamento, nem a ga-
rantia da execução de que 
trata o artigo 9 9 , a penhora 
poderá recair em qualquer 
bem do executado, exceto 
os que a lei declare absolu-
tamente impenhoráveis. 

Artigo 11 — A penhora ou 
arresto de bens obedecerá à 
seguinte ordem : 

I — Dinheiro; 
II — Título da dívida pú-

blica, bem como título de 
crédito, que tenham cota-
ção em bolsa; 

III — Pedras e. metais 
preciosos; 

IV — Imóveis; 
V — Navios e aeronaves; 
VI — Veículos; 
VII — Móveis ou semo-

ventes; e 
VIII — Direitos e ações. 
Parágrafo 1 9  — Excepcio-

nalmente, a penhora poderá 
recair sobre estabelecimen-
to comercial, industrial ou 
agrícola, bem como em 
plantações ou edifícios em 
construção. 

Parágrafo 22 — A penhora 
efetuada em dinheiro será 
convertida no depósito de 
que trata o inciso I do artigo 
99 . 

Parágrafo 3 9  — O juiz or-
denará a remoção do bem 
penhorado para depósito ju-
dicial, particular ou da Fa-
zenda Pública exeqüente, 
sempre que esta õ requerer, 
em qualquer fase do proces-
so. 

Artigo 12 — Na execução 
fiscal, far-se-á a intimação 
da penhora ao executado, 
mediante publicação no ór-
gão oficial, do ato de junta-
da do termo ou do auto de 
penhora. 

Parágrafo 1 9  — Nas co-
marcas do interior dos Es-
tados, a intimação poderá 
ser feita pela remessa de 
cópia do termo ou do auto de 
penhora, pelo correio, na 
forma estabelecida no arti-
go 89, incisos I e II, para a 
citação. 

Parágrafo 22 — Se a pe-
nhora recair sobre imóvel, 
far-se-á a intimação ao côn-
juge, observadas as normas 
previstas para a citação. 

Parágrafo 3 9  — Far-se-á a 
intimação da penhora pes-
soalmente ao executado se, 
na citação feita pelo cor-
reio, o aviso de recepção 
não contiver a assinatura do 
próprio executado, ou de 
seu representante legal. 

Artigo 13 — O termo ou 
auto de penhora conterá, 
também, a avaliação dos 
bens penhorados, efetuada 
por quem o lavrar. 

Parágrafo is' — Impugna-
da a avaliação, pelo execu-
tado, -eu- pela- Paeoeut,a,...-P4 - 
bile a , antes de publicado o 
edital de leilão, o juiz, ouvi-
da a outra parte, nomeará 
avaliador oficial para pro-
ceder a nova avaliação dos 
bens penhorados. 

Parágrafo 2 9  — Se não 
houver, na comarca avalia-
dor oficial ou este não puder 
apresentar o laudo de ava-
liação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, será nomeada pes-
soa ou entidade habilitada, 
a critério do juiz. 

Parágrafo 32 — Apresen-
tado o laudo, o juiz decidirá 
de plano sobre a avaliação. 

Artigo 14 — O oficial de 
justiça entregará contra-fé 
e cópia do termo ou do auto 
de penhora ou arresto, com 
a ordem de registro de que 
trata o artigo 7 9 , inciso IV: 

I — No ofício próprio, se o 
bem for imóvel ou a ele 
equiparado; 

II — Na repartição com-
petente para emissão de 
certificado de registro, se 
for veículo; 

III — Na Junta Comer-
cial, na Bolsa de Valores, e 
na sociedade comercial, se 
forem ações, debêntures, 
parte beneficiária, cota ou 
qualquer outro título, crédi-
to ou direito societário no-
minativo. 

Artigo 15 — Em qualquer 
fase do processo, será defe-
rida pelo juiz: 

I — Ao executado, a subs-
tituição da penhora por de-
pósito em dinheiro ou fiança 
bancária; e 

Devedor terá 
30 dias para 
apresentar 
sua defesa 

II — A Fazenda Pública, a 
substituição dos bens pe-
nhorados por outros, inde-
pendentemente da ordem 
enumerada no artigo 11, 
bem como o reforço da pe-
nhora insuficiente. 

Artigo 16 — O Executado 
oferecerá embargos, no 
prazo de 30 dias, contados: 

I — do depósito; 
II — Da juntada prova da 

fiança bancária; 
III — Da intimação da pe. 

nhora. 
Parágrafo 1 9  — Não são 

admissíveis embargos do 
executado antes de garanti. 
da a execução. 

Parágrafo 2 9  — No prazo 
dos embargos, o executado 
deverá alegar toda matéria 
útil à defesa, requerer pro. 
vas e juntar aos autos os do• 
cumentos e rol de testemu• 
nhas, até três, ou, a critério 
do juiz, até o dobro desse li- 
mite. 

Parágrafo 3 9  — Não será 
admitida reconvenção, nem 
compensação, e as exce-
ções, salvo as de suspeição, 
incompetência e impedi-
mentos, serão arguidas co.  

mo matéria preliminar e se-
rão processadas e julgadas 
com os embargos. 

Artigo 17 — Recebidos os 
embargos, o juiz mandará 
intimar a Fazenda, para 
impugná-los no prazo de 30 
dias, designando, em segui-
da, audiência de instrução e 
julgamento. 

Parágrafo único Não se 
realizará audiência se os 
embargos versarem sobre 
matéria de direito ou, sendo 
de direito e de fato, a prova 
for exclusivamente docu-
mental, caso em que o juiz 
proferirá a sentença no pra-
zo de 30 dias. 

Artigo 18 — Caso não se-
jam oferecidos os embar-
gos, a Fazenda Pública 
manifestar-se-á sobre a ga-
rantia da execução. 

Artigo 19 — Não sendo 
embargada a execução ou 
sendo rejeitados os embar-
gos, no caso de garantia 
prestada por terceiro, será 
este intimado, sob pena de 
contra ele prosseguir a exe-
cução nos próprios autos, 
para, no prazo de 15 dias: 

I — Remir o bem, se a ga-
rantia for real; ou 

II — pagar o valor da dívi-
da, juros e multa de mora e 
demais encargos, indicados 
na certidão de dívida ativa, 
pelos quais se obrigou, se a 
garantia for fideijussória. 

Artigo 20 — Na execução 
por carta, os embargos do 
executado serão oferecidos 
no Juízo deprecado, que os 
remeterá ao Juízo depre-
cante, para instrução e jul-
gamento. 

Parágrafo único — Quan-
do os embargos tiveram por 
objeto vícios ou irregulari-
dades de atos do próprio 
Juízo deprecado, caber-lhe-
á unicamente o julgamento 
dessa matéria. 

Artigo 21 — Na hipótese 
de alienação antecipada dos 
bens penhorados, o produto 
será depósito em garantia 
da execução, nos termos 
previstos no art 92 inciso I. 

Artigo 22 — A arremata-
ção será precedida de edi-  
tal, afixado no local de cos-
tume, na sede do Juízo, e 
publicado, em resumo, uma 
só vez, gratuitamente, co-
mo expediente judiciário, 
no órgão oficial. 

,Parágrafo 1 1' — O prazo 
entre as datas de publica-
ção do edital e do leilão não 
~lerá ser superior a 30 ,  
nem inferior a 10 dias.  

Parágrafo 2 9  — O repre-
sentante judicial da Fazen-
da Pública será intimado, 
pessoalmente, da realiza-
ção do leilão, com a antece-
dência prevista no parágra-
fo anterior. 

Artigo 23 — A alienação 
de quaisquer bens penhora-
dos será feita em leilão pú-
blico, no lugar designado 
pelo Juiz. 

Parágrafo 1 9  — A Fazen-
da Pública e o executado po-
derão requerer que os bens 
sejam leiloados englobada-
mente ou em lotes que indi-
carem. 

Parágrafo 2 9  — Cabe ao 
arrematante o pagamento 
da comissão do leiloeiro e 
demais despesas indicadas 
no edital. 

Artigo 24 — A Fazenda 
Pública poderá adjudicar os 
bens penhorados: 

I — antes do leilão, pelo 
preço da avaliação se a exe 
cução não for embargada 
ou se rejeitados os embar-
gos; 

II — findo o leilão: 
se não houver licitan-

tes, pelo preço da avaliação; 
havendo licitantes, 

com preferência, em igual-
dade de condições com a 
melhor oferta, no prazo de 
30 (trinta) dias. 

Parágrafo único — Se o 
preço da avaliação ou o va-
lor da melhor oferta for su-
perior ao dos créditos da 
Fazenda Pública, a adjudi-
cação somente será deferi-
da pelo Juiz, se a diferença 
for depositada, pela exe-
quente, à ordem do Juízo, 
no prazo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 25 — Na execução 
fiscal, qualquer intimação 
ao representante judicial da 
Fazenda Pública será feita 
pessoalmente. 

Parágrafo único — A inti-
mação de que trata este ar-
tigo poderá ser feita me-
diante vista dos autos, com 
imediata remessa ao repre-
sentante judicial da Fazen-
da Pública, pelo cartório ou 
secretaria. 

Artigo 26 — Se, antes da 
decisão de primeira instân-
cia, a inscrição de Dívida 
Ativa for, a qualquer título, 
cancelada, a execução fis-
cal será extinta, sem qual-
quer õnus para as partes. 

Artigo 27 -- As publica-
ções de atos processuais po-
derão ser feitas resumida-
mente ou reunir num só tex-
to os de diferentes proces-
sos. 

Parágrafo único — As pu-
blicações farão sempre re-
ferência ao número do pro-
cesso no respectivo Juízo e 
ao número da correspon-
dente inscrição de Dívida 
Ativa, bem como ao nome 
das partes e de seus advoga-
dos, suficientes para a sua 
identificação. 

Artigo 28 — O juiz, a re-
querimento das partes, po-
derá, por conveniência da 
unidade da garantia da exe-
cução, ordenar a reunião de  

processos contra o mesmo 
devedor. 

Parágrafo único — Na hi-
pótese deste artigo, os pro-
cessos serão redistribuídos 
ao Juízo da primeira distri-
buição. 

Artigo 29 — A cobrança 
judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública não é su-
jeita a concurso de credores 
ou habilitação em falência, 
concordata, liquidação, in-
ventário ou arrolamento. 

Parágrafo único — O con-
curso de preferência so-
mente se verifica entre pes-
soas jurídicas de direito pú-
blico, na seguinte ordem: 

I — União e suas autar-
quias; 

II — Estados, Distrito Fe-
deral e Territórios e suas 
autarquias, conjuntamente 
e pro rata; 

III — Municípios e suas 
autarquias, conjuntamente 
e pro rata. 

Artigo 30 — Sem prejuízo 
dos privilégios especiais so-
bre determinados bens, que 
sejam previstos em lei, res. 
ponde pelo pagamento da 
Dívida Ativa da Fazenda 
Pública a totalidade dos 
bens e das rendas, de qual-
quer origem ou natureza, do 
sujeito passivo, seu espólio 
ou sua massa, inclusive os 
gravados por ônus real ou 
cláusulas de inalienabilida-
de ou impenhorabilidade, 
seja qual for a data da cons-
tituição do ônus ou da cláu-
sula, excetuados unicamen-
te os bens e rendas que a lei 
declara absolutamente im-
penhoráveis. 

Art. 31 — Nos processos 
de falência, concordata, li-
quidação, inventário, arro-
lamento ou concurso de cre-
dores, nenhuma alienação 
será judicialmente autori-
zada sem a prova de quita-
ção da Dívida Ativa ou a 
concordância da Fazenda 
Pública. 

Art. 32 — Os depósitos ju-
diciais em dinheiro serão 
obrigatoriamente feitos: 

I — na Caixa Econômica 
Federal, de acordo com o 
Decreto-lei n 9  1.737, de 20 de 
dezembro de 1979, quando 
relacionados com a execu-
ção fiscal proposta pela 
União ou suas autarquias; 

II — na Caixa Econômica 
ou no banco oficial da unida-
de federativa ou, à sua fal-
ta, na Caixa Econômica Fe-
deral, quando relacionados 
com execução fiscal propos-
ta pelo Estado, Distrito Fe-
deral, Municípios e suas au-
tarquias. 

Parágrafo 1 9  — Os depósi-
tos de que trata este artigo 
estão sujeitos à atualização 
monetária, segundo os índi-
ces estabelecidos para os 
débitos tributários federais. 

Parágrafo 2 1' — Após o 
trânsito em julgado da deci-
são, o depósito, monetaria-
mente atualizado, será de-
volvido ao depositante ou 
entregue à Fazenda Públi-  
ca, mediante (ffdern do 
Juízo competente: 

Depósito da 
dívida, para 
garantir ação 
de anulação 

Artigo 33 — O Juízo, do 
Ofício, comunicará à repar-
tição competente da Fazen-
da Pública, para fins de 
averbação no Registro da 
Dívida Ativa, a decisão fi-
nal, transitada em julgado, 
que der por improcedente a 
execução, total ou parcial-
mente. 

Artigo 34 — Das senten-
ças de primeira instância 
proferidas em execuções de 
valor igual ou inferior a 50 
(cinqüenta) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro 
Nacional ORTN, só se ad-
mitirão embargos infrin-
gentes e de declaração. 

Parágrafo 1 9  — Para os 
efeitos deste artigo, 
considerar-se-á o valor da 
dívida monetariamente 
atualizado e acrescido de 
multa e juros de mora e de-
mais encargos legais, na 
data da distribuição. 

Parágrafo 2 9  -- Os em-
bargos infringentes, instruí-
dos, ou não, com documen-
tos novos, serão deduzidos, 
no prazo de 10 (dez) dias pe-
rante o mesmo Juízo, em 
petição fundamentada. 

Parágrafo 39  — Ouvido o 
embargado, no prazo de 10 
(dez) dias, serão os autos 
conclusos ao juiz, que, den-
tro de 20 (vinte) dias, os re-
jeitará ou reformará a sen-
tença. 

Artigo 35 — Nos processos 
regulados por esta lei, po-
derá ser dispensada a au-
diência de revisor, no julga-
mento das apelações. 

Artigo 36 — Compete à 
Fazenda Pública baixar 
normas sobre o recolhimen-
to da Dívida Ativa respecti-
va, em Juízo ou fora dele, e 
aprovar, inclusive, os mo-
delos de documentos de ar-
recadação. 

Artigo 37 — O Auxiliar de 
Justiça que, por ação ou 
omissão, culposa ou dolosa, 
prejudicar a execução, será 
responsabilizado, civil, pe-
nal e administrativamente. 

Parágrafo único — O Ofi-
cial de Justiça deverá efe- 

tuar, em 10 (dez) dias, as dl-
ligências que lhe forem or-
denadas, salvo motivo de 
força maior devidamente 
justificado perante o Juízo. 

Artigo 38 — A discussão 
judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública só é ad-
missível em execução, na 
forma desta lei, salvo as hi-
póteses de mandado de se-
gurança, ação de repetição 
do indébito ou ação anulató-
ria do ato declarativo da 
dívida, esta precedida do 
depósito preparatório do va-
lor do débito, monetaria-
mente corrigido e acrescido 
dos juros e multa de mora e 
demais encargos. 

Parágrafo único — A pro-
positura, pelo contribuinte, 
da ação prevista neste arti-
go importa em renúncia ao 
poder de recorrer na esfera 
administrativa e desistên-
cia do recurso acaso inter-
posto. 

Artigo 39 — A Fazenda 
Pública não está sujeita ao 
pagamento de custas e emo-
lumentos. A prática dos 
atos judiciais de seu interes-
se independerá de preparo 
ou de prévio depósito. 

Parágrafo único — Se 
vencida, a Fazenda Pública 
ressarcirá o valor das des-
pesas feitas pela parte con-
trária. 

Artigo 40 — O juiz suspen-
derá o curso da execução, 
enquanto não for localizado 
o devedor ou encontrados 
bens sobre os quais possa 
recair a penhora, e, nesses 
casos, não correrá o prazo 
de prescrição. 

Parágrafo 1 9  — Suspenso 
o curso da execução, será 
aberta vista dos autos ao re-
presentante judicial da Fa-
zenda Pública.. 

Parágrafo 29 — Decorrido 
o prazo máximo de 1 (hum ) 
ano, sem que seja localiza-
do o devedor ou encontrados 
bens penhoráveis, o Juiz or-
denará o arquivamento dos 
autos. 

Parágrafo 39 — Encontra-
dos que sejam, a qualquer 
tempo, o devedor ou os 
bens, serão desarquivados 
os autos para prossegui-
mento da execução. 

Artigo 41 	O processo 
administrativo correspon-
dente à inscrição de Dívida 
Ativa, à execução fiscal ou 
à ação proposta contra a 
Fazenda Pública será man-
tido na repartição compe-
tente, dele se extraindo as 
cópias autenticadas ou cer-
tidões, que forem requeri-
das pelas partes ou requisi-
tadas pelo juiz ou pelo Mi-
nistério Público. 

Parágrafo único — Me-
diante requisição do juiz à 
repartição competente, 
com dia e hora previamente 
marcados, poderá o proces-
so administrativo ser exibi-
do na sede do juízo, pelo fun-
cionário para esse fim de-
signado, lavrando o serven-
tuário termo da ocorrência, 
com indicacão, se for o ca-
so, das peças a serem tras-
ladadas. 

Artigo 42 — Revogadas as 
disposições em contrário, 
esta lei entrará em vigor 90 
(noventa) dias após a data 
de sua publicação. 

Recurso será 
facultativo nas 
desapropriações 

Outra lei sancionada pelo 
presidente da República, 
João Figueiredo, dispensa o 
recurso obrigatório ao Tri-
bunal das sentenças proferi. 
das contra a União, nas cau-
sas de valor até 100 ORTN 
(hoje, Cr$ 64.423,00) e, com 
relação às autarquias fede-
rais, na ação que julgar im-
procedente cobrança de 
dívida pública, também até 
100 ORTN. Dispõe também 
que só haverá recurso obri-
gatório nas desapropria-
ções movidas pela União, 
suas autarquias, empresas 
públicas federais e socieda-
des de economia mista, se a 
sentença condenar a uma 
indenização em favor do de-
sapropriado em quantia su-
perior a 30 vezes o valor ofe-
recido. 

O objetivo da nova lei, se-
gundo sua ementa, é esta-
belecer "normas para 
maior celeridade dos feitos 
no Tribunal Federal de Re-
cursos e na Justiça Federal 
de primeira instância". Nas 
causas referentes à nacio-
nalidade, incluindo opção e 
naturalização, também a 
sentença só ficará sujeita a 
reexame obrigatório do Tri-
bunal "quando nela se dis-
cutir matéria constitucio-
nal", dispõe ainda a lei. 

Também não estarão su-
jeitas a duplo grau de juris-
dição, acrescenta a lei, as 
reclamações trabalhistas 
julgadas contra a União e 
autarquias federais de va-
lor igual ou inferior a 100 
ORTN. 

No artigo 3, a lei deter-
mina que, nas causas em 
que a União, autarquias e 
empresas públicas federais 
forem interessadas, o re-
curso terá apenas efeito 
"devolutivo" (isto é, sem 
suspender o prosseguimen-
to do processo) — quando a 
sentença decidir questão 
"predominantemente de di-
reito, com fundamento em 
súmula do Supremo Tribu-
nal Federal ou Tribunal Fe-
deral de Recursos". 

ACORDOS 
PERMITIDOS 

Outra novidade da lei está 
no artigo 5,' permitindo que 
os procuradores da União, 
autarquias e empresas pú-
blicas federais façam acor-
dos para terminar o proces-
so, nas causas de valor 
igual até 100 ORTN, "me-
diante as condições estabe-
lecidas pelo Poder Executi-
vo". 

Esse dispositivo só não se 
aplicará aos processos fis-
cais e aos relativos ao patri-
mônio imobiliário da União. 
Se a causa for de valor supe-
rior a 100 ORTN, a transa. 
ção dependerá de prévia au-
torização "das autoridades 
indicadas pelo Poder Exe-
cutivo". 

A lei, de n9  6.825/80, en-
trou em vigor na data de 
sua publicação oficial, que 
se deu no "Diário Oficial" 
da União que circulou em 
Brasília com data de 22 de 
setembro. 


